CADERNOS INFORMATIVOS

Férias, Feriados e Faltas

@ INSPECCAO-GERAL
DO TRABALHO






CADERNOS INFORMATIVOS

Férias, Feriados e Faltas
[Artigos 208° a 232°)

@ INSPECCAO-GERAL
DO TRABALHO



Férias, Feriados e Faltas

Art.° 208°
Feriados
Obrigatérios

Art.° 208°
Feriados
Obrigatérios

Art.°210°
Imperatividade

FERIADOS

Quais sao os feriados obrigatorios?

Os feriados obrigatérios sao:
1 de Janeiro

Sexta-Feira Santa

Domingo de Péscoa

25 de Abril

1 de Maio

Corpo de Deus (festa movel)
10 de Junho

15 de Agosto

5 de Outubro

1 de Novembro

1, 8 e 25 de Dezembro

Pode haver mudanca dos feriados?

O feriado da Sexta-feira Santa pode ser gozado
noutro dia no periodo da Péscoa.

Além dos feriados obrigatorios podem ser
observados outros?

Além dos feriados obrigatérios sé podem ser obser-
vados a Terca-Feira de Carnaval e o feriado muni-
cipal da localidade.

Estes feriados facultativos podem ser substituidos por
oufros em que acordem empregador e frabalhador.
As convengdes colectivas ndo podem estabelecer
feriados diferentes.



FERIAS

A que férias tém os trabalhadores direito?

Os trabalhadores t#&m direito a um periodo de 22
dias Uteis de férias por ano.

O direito a férias adquirese com a celebragdo do con-
frafo, vencese em 1 de Janeiro de cada ano e repor-
tasse, em regra, ao frabalho prestado no ano anterior.
Todavia:

No ano da celebracdo do contrato, os traba-
lhadores s6 t€m direito, apds 6 meses de tro-
balho, a gozar 2 dias Uteis de férias por cada
més, até 20 dias Uteis. Mas se passar para
outro ano civil sem que o frabalhador tenha
complefado os seis meses ou sem fer gozado as
férias, estas podem ser gozadas até Junho.

Mas nenhum trabalhador pode gozar, nesse ano,
mais de 30 dias Uteis de férias, salvo se a con-
vencdo colectiva o permitir.

Férias acrescidas:

Se o trabalhador, no ano civil, ndo tiver faltas
ou fiver apenas um dia ou dois meios dias de
faltas justificadas, ou de suspensdo do contrato
por facto a si respeitante, tem direito a_mais 3

dias de férias;

Se o trabalhador, no ano civil, tiver apenas dois
dias ou quatro meios dias de faltas justificadas,
ou de suspensdo do contrato por facto a si
respeifante, tem direito a mais 2 dias de férias;
Se o trabalhador, no ano civil, tiver até trés dias
ou seis meios dias de falfas justificadas, ou de

Art°212°
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do Direito
a Férias

Art.°213°
Duragdo
do Periodo de

Férias

Art° 214°
Direito a
Férias nos
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de Duragdo
Inferior a 6
Meses



Art°211°

Direito a férias

Art°215°
Cumulagéo
de Férias

Art.°216°
Encerramento da
Empresa ou
Estabelecimento

suspensdo do contrato por facto a si respeitante,
tem direito a mais 1 dia de férias.
Contratos inferiores a é meses:

* Se o confrafo ndo afingir seis meses o fraba-
lhador tem direifo o 2 dias Uteis de férias por
cada més completo de contrato.

e Nesfes confratos (inferiores a 6 meses| o gozo
das férias ocorre imediatamente anfes da ces-
sacdo, salvo acordo das partes.

Pode o trabalhador renunciar ao direito a férias?

Em principio o direifo a férias & irrenunciavel. Mas
o trabalhador pode gozar apenas 20 dias Uteis,
renunciando ds resfantes, recebendo a retribuicdo e
subsidio correspondentes & fofalidade.

Pode o trabalhador acumular férias de varios
anos?

Em principio ndo. As férias devem ser gozadas no
ano civil em que se vencem.

Mas havendo acordo, ou sempre que o traba-
Ihador pretenda gozar as férias com familiares resi-
dentes no estrangeiro, as férias podem ser gozadas
no 1° frimestre do ano seguinte, acumuladas, ou
ndo, com as deste ano.

Além disso, por acordo entre empregador e fraba-
lhador, pode este acumular metade das férias do
ano anterior com as do seguinte.

Pode a empresa encerrar para férias ?

A empresa pode encerrar até 15 dias sequidos




entre 1 de Maio e 31 de Outubro. Pode porém
encerrar por tempo superior, mas durante esse perfo-
do, se a natureza da actividade assim o exigir .
Também pode encerrar por tempo superior a 15
dias, ou fora daquele periodo, se isso esfiver pre-
visto na convencdo colectiva ou a Comissdo de
Trabalhadores der parecer favoravel.

Pode ainda encerrar durante as férias do Natal até
cinco dias Uteis seguidos.

Por quem sdo marcadas as férias ?

As férias sdo marcadas por acordo entfre empre-
gador e trabalhador.

Néo havendo acordo, as férias devem ser mar-
cadas pelo empregador, entre 1 de Maio e 31 de
Outubro, salvo parecer favorével em contrério da
Comissdo de Trabalhadores, ou disposicdo na
convencdo colectiva.

Tombém nas empresas até 10 frabalhadores o mar-
cagdo das férias ndo tem que obedecer aquelas datas.
O empregador deve ainda elaborar o mapa de
férias que deve ser afixado entre 15 de Abril e 31
de Outubro.

As férias podem ser infercaladas desde que haja
acordo entre empregador e trabalhador e se forem
gozados no minimo 10 dias Uteis consecutivos.

Depois de marcadas podem as férias ser
alteradas?

Se razdes imperiosas do funcionamento da empre-
sa obrigarem & alferagdo das férias, o frabalhador
deve ser indemnizado pelos prejuizos que sofreu
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Art°219°
Doenga no
Periodo de

Férias

Art.° 220°
Efeitos da
Suspensdo do
Confrato de
Trabalho por
Impedimento
Prolongado

com a dlteragdo, cabendo ao empregador voltar a
marcérlas sem sujeicdo ao periodo de 1 de Maio
a 31 de Outubro.

A interrupcdo das férias ndo pode prejudicar o
gozo seguido de mefade do periodo a que o fra-
balhador tenha direito.

Se a cessagdo do contrato estiver sujeita a aviso prévio,
o empregador pode deferminar a antecipagdo das
férias para o momento anterior & data da cessagdo.

O que acontece se o trabalhador adoecer du-
rante as férias?

Adoecendo o frabalhador, as férias sdo suspensas
se 0 empregador disso for informado, prosseguindo
apds a alta, se ainda perdurarem, cabendo aquele
marcar as que falfarem, sem sujeicdo ao periodo
de 1 de Maio a 31 de Outubro, podendo mesmo
ser gozadas até 30 de Abril do ano seguinte.

A doenga é justificada por estabelecimento hospi-
talar, centro de salde ou atestado médico, mas
pode ser fiscalizada pelo médico da  Seguranca
Social. Em caso de ndo comunicacdo da doenca
ou da oposicdo & fiscalizagdo, os dias da alegada
doenca sdo considerados de férias, sem prejuizo
de sancdo disciplinar.

Terd o trabalhador direito a férias quando o
seu contrato fica suspenso por estar um meés,
ou mais, fora da empresa por doenca, aciden-
te, servico militar, servico civico?

No ano da suspensdo, se se verificar a impossibili-
dade fotal ou parcial do gozo do direito a férias &



vencidas, o trabalhador tem direito & refribuicéo
das férias ndo gozadas e respectivo subsidio.

No ano da cessacdo da suspensdo o trabalhador,
apos seis meses de trabalho, tem direito a 2 dias
Uteis de férias por cada més, até 20 dias Uteis.

Mas se, por causa do cumprimento daquele perio-
do, vier o ano seguinte pode o trabalhador gozar
as férias até 30 de Abril.

Se o confrato cessar apds este impedimento pro-
longado, o trabalhador tem direito & retribuicéo e
subsidio de férias correspondentes ao fempo de
servico prestado no ano do inicio da suspensdo.

A que férias tem o trabalhador direito quando
cessa o contrato de trabalho ?

Cessando o contrato, o trabalhador tem direito &
retribuicéo do periodo das férias proporcional ao
servico prestado até & cessagdo, bem como ao
respectivo subsidio.

Mas se o contrafo cessar antes gozadas as férias
vencidas no inicio do ano, tem direito a receber a
refribuic@o das férias, assim como o respectivo sub-
sidio, contando o periodo de tempo das férias
para a anfiguidade.

Em caso algum por causa da aplicagéo das regras
dos dois paragrafos anteriores, num contrato infe-
rior a 12 meses pode resultar um periodo de férias
(subsidio e antiguidade) superior ao proporcional
& duracdo do contrato.

E o empregador obrigado a dar férias ao
trabalhador?

Sim. Se por culpa do empregador o frabalhador

Art.° 221°
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da Cessagdo
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Art.° 223°
Exercicio de
Outra Actividade
Durante as Férias

Art.° 232°
Ffeitos das
Faltas no
Direito a férias

Art° 665°

Férias

ndo gozar as férias num ano, para além de as
poder gozar no 1° frimestre do ano seguinte, terd
que pagarhe o friplo da refribuicdo do periodo de
férias em falta.

Pode o trabalhador exercer outra actividade
durante as férias?

Nao. O trabalhador ndo pode exercer outra activi-
dade remunerada durante as férias, salvo se @ a
viesse a exercer (duplo emprego) ou o empregador
o autorizar.

O trabalhador que trabalhe noutra  actividade
durante as férias, para além de cometer uma
infraccdo disciplinar, d& ao empregador o direito
de reaver a retfribuicdo das férias e subsidio, me-
diante descontos de um sexto na retribuicdo, rever-
fendo mefade para o Instituto de Gest@o Financeira
da Seguranca Social.

As faltas sdo descontadas nas férias?

Em principio as faltas ndo t&m efeito sobre as férias.
Mas se as faltas (justificadas ou injustificadas)
implicarem perda de refribvicdo o trabalhador
pode substituir um dia de falta por um dia de férias,
salvaguardado um periodo de 20 dias dteis ou da
propor¢do correspondente no ano da admiss@o.

Se o empregador violar alguns destes deveres
relacionados com as férias dos trabalhadores, o
que acontece?

Havendo violacdo dos direitos de férias dos traba-



lhadores o empregador - para além de ter de
pagar o friplo da refribuicdo se, com culpa, ndo
deu férias ao trabalhador - incorre em contra-orde-
nagdo grave, sendothe aplicéveis coimas varidveis
de acordo com a dimensdo da empresa.

FALTAS

O que sao faltas?

S&o as auséncias ao trabalho, seja por todo o
perfodo didrio ou periodos inferiores que se somam
até perfazer aquele. Sendo os perfodos didrios
varidveis, confa como dia completo de trabalho o
de menor duracéo.

Quais sao as faltas justificadas e injustificadas?

Séo faltas justificadas:

e Pelo casamento, durante 15 dias sequidos;

 Por falecimento do cénjuge, pai, mae, filho ou
filha, padrasto, madrasta, enteado, sogro,
sogra, genro e nora, ou pessoa que viva em
unido de facto com o trabalhador, durante 5 dias
seguidos;

e Por falecimento dos avés, bisavds, netos, bisne-
fos, irmdos e cunhados, durante 2 dias segui-
dos;

* Por frequéncia de aulas ou prestacdo de provas
em estabelecimento de ensino

* Por doenca, acidente ou cumprimento de obri-

gacdes legais;

Art.° 224°
Nogdo

Art.° 225°
Tipos
de Fallas

Art.° 80°
Hordrio de
Trabalho

Art.° 81°
Prestacdo
de Provas
de Avaliacdo



Art.° 40°
Fallas para
Assisténcia a
Menores

Art°41°
Fallas para
Assisténcia a
Netos

Art.® 455°

Faltas

Art. 226°
Imperatividade

® Por necessidade de prestacdo de assisténcia

inadiével e imprescindivel em caso de doenca
ou acidente de filhos, adoptados ou enfeados,
menores de dez anos, ou independentemente
da idade caso sejam portadores de deficiéncia
ou doenga crénica, até 30 dias por ano;

e Para assistencia a netos, que sejom filhos de
adolescentes que convivam com o trabalhador,
até 30 dias seguidos apbds o nascimento;

e Para deslocacdo & escola do responsavel pela
educagdo do menor, uma vez por frimestre, e
até 4 horas;

* Para desempenho de funcdes pelos traba-
lhadores eleitos para estruturas representativas
dos trabalhadores que excedam o crédito de
horas:

* Para campanha eleitoral dos candidatos a car
gos publicos, durante o periodo da campanha;

e Por serem auforizadas ou aprovadas pelo
empregador;

Ainda serdo justificadas outras faltas assim qualifi-

cadas por lei.

S&o injustificadas todas as restantes.

Podem as convenc¢des colectivas considerar
como justificadas outras faltas?

Nao. As convencdes apenas podem dispor sobre
as faltas dadas pelos trabalhadores eleitos para as
estruturas de representagdo colectiva .

Mas podem ser estabelecidas outras faltas no con-
frato individual de cada trabalhador.



Quando deve ser feita a comunicacao da falta
justificada?

As faltas previsiveis #m de ser comunicadas com
5 dias de antecedéncia.

As imprevisiveis, logo que possivel.

Se & comunicagdo das faltas se seguirem imedio-
famente outras, tem de ser feita também a respec-
fiva comunicagdo ao empregador.

A falta de comunicagdo ou a oposicdo a fiscaliza-
¢do da doenga pelo médico, leva & injustificagdo
da fala.

Como pode o empregador exigir a justificacao
da falta?

O empregador pode, nos 15 dias seguintes ¢
comunicacdo das faltas, exigir a prova.

A prova de doenga é feita por estabelecimento
hospitalar, centro de sadde ou atestado médico e
pode ser fiscalizada por médico, mediante reque-
rimento do empregador & seguranca social.

Na falta de indicacdo, em 24 horas, do médico
pela seguranca social, o empregador designa um
que ndo tenha consigo nenhum vinculo contratual.
Havendo divergéncia entre os pareceres médicos,
pode ser requerida a interven¢do da junta médica.
A apresentacdo de declaragdo médica com intuito
fraudulento constitui falsa declaragdo para justa
causa de despedimento.

Serdo as faltas justificadas todas pagas pelo
empregador?

Néo. As faltas jusfificadas por motivo de doenga,

Art.° 228°
Comunicagdo
da falta
Justificada

Art.° 229°
Prova da Falta
Justificada
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Justificada
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Justificadas



Art.° 333°
Factos
Deferminantes

Art.° 230°
Ffeitos

das Fallas
Justificadas

Art.° 396°
Justa

Causa de
Despedimento

Art.°231°
Ffeitos

dos Faltas
Injustificadas

desde que o trabalhador beneficie do regime de
seguranca social de protecg@o na doenga; por aci-
dente no trabalho, se o trabalhador estiver a cober-
fo de seguro; as que forem justificadas por lei extra-
vagante ao Cédigo do Trabalho e que ultrapassem
30 dias por ano; assim como as autorizadas ou
aprovadas pelo empregador, deferminam perda de
retribuicdo.

No caso de doenga, acidente ou cumprimento de
obrigagdes legais (servico militar, servico civico)
que, efectiva ou previsivelmente, ultrapasse um més
o confrato de frabalho fica suspenso.

No caso das faltas para participagdo em campanha
eleitoral s6 ha direito & retribuicdo de um terco das
foltas justificadas e o frabalhador s6 pode faltar
meios dias ou dias completos desde que avise com
48 horas de antecedéncia.

Quais sdo as consequéncias das faltas injustifi-
cadas?

Além de determinarem a perda da refribuicdo e
desconfo na antiguidade, porque constituem vio-
lacGo do dever de assiduidade podem levar a
processo disciplinar com vista ao despedimento.
Considerase que o frabalhador praficou uma
infraccdo grave se faltou injustificadamente a um ou
meio periodo de frabalho imediatamente anterior
ou posterior a um feriado ou fim de semana.

Se o trabalhador chegar com atraso superior a
meia hora, pode o empregador recusar a
prestacdo durante uma parte dia de trabalho.

Se o trabalhador chegar com atraso superior a uma



hora, pode o empregador recusar a prestacdo
durante todo o dia de trabalho.

Se o empregador violar alguns dos direitos
relacionados com a justificacdo das faltas ou o
seu desconto nas férias, o que acontece?

Havendo violacdo desses direitos dos trabalha-
dores, o empregador incorre em confra-ordenagéo
grave, sendolhe aplicaveis coimas varidveis de
acordo com a dimens@o da empresa.

Art.° 666°

Faltas
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